
PODER LEGI SLATIVO
cÂmRA MUNlclpAL DE sANTARÉM

lnterno da Câmara Municipal de Santarém, RESOLVE:

AT0 DA MESA N° 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

DÍspõe sobre  a suspensão  dos  efeitos  financeiTos  da
Resolução n° 002, de  ]6 de dezembro de 2020, que
fKou o  subsídio  dos  Vereadores  para  o  quadriênio
2021 a 2024.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições
legaise,considerandooprevistonoart.29-A,§1°,daConstituiçãoFedemlde1988,art.1°,§1°,
daLeiComplementarn°101/2000,art.21,§1°,daLeiOrgânicadoMunicípiogearts.24-A,
XVIII,e29-C,daResoluçãon°002,de05desetembrode1990,quedispõesobreoRegimento

Art.1°FicamsuspensososefeitosfinanceirosdaResoluçãon°002,de16dedezembro
de2020,quedispõesobreafixaçãodosubsídiomensaldosVereadoresdaCâmaraMunicipat
deSantarémparaoquadriênio2021/2024,atéulteriordeliberaçãosobreamatéria.

Parágrafoúnico.OssubsídiosdosVereadoresparaoquadriêniodequetrataocqp#deste
artigopemanecematreladosàlegislaçãoanterioi.,enquantoduraremosefeitosdopresenteAto.

Art.2°EsteAtodaMesaentraemvigornadatadesuapublicação.
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